
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA.

CNPJ: 44.967.063/0001 -97

PORTARIA NO 2í DE 29 DE ABRIL OE2022.

Designa servidora para
acompanhar e fiscalizar a
execução do termo de sub-
rogação ao contrato de no

001t2022.

A Secretaria de Obras Viação e lnfraestrutura através de seu secretário Jose
Jurandy Batista Dantas, nomeado pelo decreto n" 03912022, no uso de suas atribuiçóes
legais considerando o disposto no Art.06, inciso lll da Lei 66/2001 que dispõe sobre o
Regime Jurídico Unico dos Servidores Municipais de Belterra.

CONSIDERANDO, que cabe à a Autarquia, no termo do disposto nos artigo 67 da
Lei n' 8.666/93. Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de
um representante da Administração Pública.

RESOLVE:
Art. ío - Designar o servidor, Camila Correa Pinto, matricula: 3986, Marleade

Domingues de Oliveira, matricula: 545, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato
n" OO112022 com vigência contratual de 10 de março de 2022 a 11 de maio de 2022,advindo
do Pregão Eletrônico n" 01412021 , que trata de OBJETO: Registro de Preço para a Íutura
e eventuel Contratação de Empresa especializada em Locâção de Caminhonete 4x4
para atender as atividades da Secretaria Municipal de Obras Viação e lnfraestrutura -
SEMOVI, Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria lúunicipal de Trabalho e
Promoção Social - SEMTEPS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO CULTURA E

DESPORTO - SEMED.
Art. 2o - Determinar que o fiscal ora designado deverá.
| - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as

ocorrências à sua execução, determinando o que Íor necessário à regularização das faltas
ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisóes
e as providências que ultrapassem a sua competência, nos termos da lei;

ll - Avaliar continuamente, a qualidades dos serviços prestados e/ou materiais
durante o seu período pela CONTRATADA, periodicidade adequada ao obJeto do contrato,
e durantê o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à
aplicação das pênalidades legalmente estabelecias;

lll - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos
serviços prestados e/ ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao financeiro
par o pagamento.

Art. 3o - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÇão, com EFEITOS

RETROATIVOS ao dia 10 de março de2022.
Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Publicada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e lnfraestrutura ao vigésimo

nono dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte dois.
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Processo: Pregão Eletrônico no 01412021
Portaria n" 02'112022
Contrato: 00112022

Objeto: Registro de Preço para a futura e eventual Contratação de Empresa
especializada em Locação de Gaminhonete 4x4 para atender as atividades da
Secretaria Municipal de Obras Viação ê lnfraestrutura - SEMOVI, Secretaria Municipal
de Saúde - SEMSA, Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social - SEMTEPS,
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO CULTURA E DESPORTO - SEMED.

EMPRESA:LINDA COMERCIO E SERVIÇOS EIREL, CNPJ: 07.146.87210001-01
TERMO DE ACEITE DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato origrnado por este

processo e está portaria, acompanhando sua execução e adotando os

procedimentos que se fizerem necessários para exigir seu fiel cumprimento, de

acordo com as cláusulas do instrumento e disposição legais que regulam a matéria.

UNIDADE: Secretaria Municipal de Obras, Viaçáo e lnfraestrutura
SERVIDOR RESPONSAVEL: Ít/arleide Domingues de Oliveira,
CARGO/FUNÇÃO: serviços gerais
SETOR DE LOTAÇAO: SEMOVI

UNIDADE: Secretaria Municipal de Obras, Viação e
SERVIDOR RESPONSAVEL: Camila Correa Pinto,
CARGO/FUNÇÃO: auxiliar adm
SETOR DE LOTAçAO: SEMOVI

CAMILA CORREA PINTO

LEIDE DOIVING ES DE IVEIRA
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Belterra, 29 de ABRIL de 2022
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